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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N9 04.11.01/2025-PE
pRocEsso ADMINtSTRATIVO Ns 00007,20250414/OO0r

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal da Saude, por meio do(a) Pregoeiro,

realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei ns 14.L33, de 1p de abril de 202L, e demais normas

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessáo pública: 09 de maio de 2O25

Horário da sessâo pública: O8:3o
Critério de julgamento: Menor Prêço por ltêm
Modo de disputa:AbeÊo
Link: compras,m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitaÇão é a escolha da proposta mais vantajosa para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ,MÀTERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM , EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES , ODONTOLOGICOS,FISIOTERAPÊUTICOS E DE IMAGENS PARA AS

UNIDADES DE SAUDE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PINDORETAMA

/CE, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em ltem, conÍorme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ltem forem de seu

interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as

exigências contidas neste Edital e sêus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no

Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.L. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
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3.3. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pel S
qefetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas p u

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
3.4. E de responsa bilidad e do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçáo
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento Íavorecido para as microempresas e empresas de
pequeno portê, para as sociedades cooperativas mencionadas no art, 16 da Lei ne

1,4.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar na

123, dê 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n0

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
ou após o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1c do art. 9p da Lei nc 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
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coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçã
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7,6 estende-se a terceiro que auxilie a

conduçáo da contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a

Garantia de Proposta com o valor correspondente a 1%(um por cento) do total
estimado pela Administração, sob pena de desclassificaçáo,em caução em dinheiro,
títulos da dívida pública, seguro- garantia ou fiança bancária, conforme disposto no
Termo de Referencia e no art. 58 da Lei na L4.13312O21, JUNTAMENTE com a

Proposta lnicial com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitôntes encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramênto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio
do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos
14 (quatoze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art, 7'
da Constituiçáo Federal;
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ns 8.213, de
1991.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'
14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que

a
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cumpre os requisitos estabelecidos no art. 30 da Lei Complementa , den

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1a ao 30 do art. 40 da Lei n0 14.133, de202l.
4.6.1. no item exclusivo para paÊicipação de microempresas ê empresas
de p€queno porte, a asslnalaçáo do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaraçâo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei nc 14.L33, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá ao licitante interêssado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licltatórlo ê sê responsablllzar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diantê da inobservâncla de mênsagêns emitldas pela Admlnlstraçáo ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.L.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5. L.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;
5.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execuçáo do objeto.
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assisti o re ito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo'
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

5.10. O descumprimento das regras su pra menc ion adas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabiliza ção pelo Tribunal de Contas e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso lX do art.71 da Constituição Federal, ou condenaçáo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de su perfatu ram ento por sobrepreço na

execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAçÃO DE LANCES
6.1.. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.
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6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminh S

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor PreÇo do ltem
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema,
6.9.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,00 (zero reais)

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível.
6.I0.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabÍveis,

6,L1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçôes.

6.12.1, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.L2.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12,3.Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.12.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificada mente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocaçôes,

6.12.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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6,1-6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa co

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licita
recepção dos lances.

a

6.17..Quando a desconexão do sistema êletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação do porte da entidade empresarial. o sistêma identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123, de 2006.

6,19,1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistêma, contados após a comunicaçâo automática parâ tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19,4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitenS anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.20.5ó poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguldas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa abetto
e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n0 14'133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.20.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão prefere ncialm ente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.20.1.3, desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.2O.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgâos de controle.
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6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessiv
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
6.20.2.2. empresas brasilei ras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

6.2o.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei ns

12.L87 , de 29 de dezembro de 2009,

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido
o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administração.

6.2L.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7,1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nc 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sançáo que impeça a particlpação no ceÊame ou a futura Gontratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a, Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Geral da União,
https://www. po rta ltra nspa ren cia.9 ov. brlsa ncoes/ce is;?

ordenarPor=nome&direcao=asc; e
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c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela ria-
Geral da União, https://www. portaltranspa rencia.gov. b a cnep?
ordena rPor= nom e&d irecao = asc.

7.2.4 consulta aos cadastros será realizada êm nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídlca, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei no

8.429, de 2 de Junho de 1992,
7,3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros,

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desc lassifica çâo.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

7,4. Caso atendidas as condiçôes de participaÇão, será iniciado o procedimento de

habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.

7.6. Verificadas as condiçôes de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Edital e em seus anexos.

7 ,7 , Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7 .7 .2. náo obedecer às especificaçôes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7,3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
7.7.4. nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.4.1. Não anexarem a Garantia de Proposta com o valor correspondente a 7o/o

(um por cento) do total estimado pela Administração, JUNTAMENTE com a Proposta

ln icia L

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração.
7.8,1. A inexequ ibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1,2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta'
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7.9. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou e caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

lrFlFFR*'tuIilllf,lT,T;:Íi,;iz\ii,;#:t'J?ri;:;3Íl'iff f,1860'000

8. DA FASE DE HABILITAçÃO
8,1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nq 14 133, de
202r.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de
fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Dêcreto ns 8,660, de 29 de janeiro
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consu lados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em
orig in a I ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgáo ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nq L4.1331202L.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos

requisitos de habilitaçáo, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei ns 14.133i2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
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8,8. O licitante deverá apresentar, sob pena de d esclass ifi caçã o, declara
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos c tos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenÇões coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro cadastral de Fornecedores,

nos documentos por ele abrangidos.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do prêenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamênte o exigir. (lN no 3/2018, art.4s, §14, e art.6q, §4e).

8.10. É de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados

cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pêla informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados.
B.l-0.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (lN ns 3/2018, art. 7a, parágrafo

único).
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidôês constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
8.11,1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no

Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado
da solicitaçáo do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos

documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitaçâo anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei l4.L33l2l:
8.13.1. complementação de informaçôes acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da

abertura do certame; e

W*venal Gondim, 221 - centro - Pindoretama - Cea rá lcEP 62860-000 \
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8,13,2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado ap
recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequentê e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.L6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razâo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei na 14.133, de2021,.
9.2. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração,
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

9,5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçôes estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, Íacultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justifi cada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

@
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10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:.
10.L.L. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
10.L.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

L0.2.2. Parc fins da ordem de classificação, os licitantes ou Íornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será eÍetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes rêmanescentes, nas

seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo

e nas condiçôes estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art, 28 e art. 29 do Decreto na 11.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

1T, CONTRATAçÃO
11.L. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do

recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Co ntrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Edital.

Rua:Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará lcEP 62860-000
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entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçáo
do acesso ao sistema de processo eletrônico,
1L.2.1.L. o contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e

disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

LL,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conÍorme
previsão nos anexos a este Edital.

11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de
preços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçâo,
observará o disposto no art. 165 da Lei ns 14.L33, de 2021.

12.2. o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o

término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, náo
lnferior a 1O minutos, sob pena de preclusão,

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

\
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do12.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1.0 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

L2.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico compras.m2atecnolog ia.com, br.

13, DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçóES
13,1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo
ou culpa:
L3.1.1.. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
1.3.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13,1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negociação;
13,1,2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13,1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.L.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do Edital;

13.I.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.L,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

L3.L.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

Enua'rsslll&r',',?;lÍi,;izlli,ilT:t'iili;::3ff 
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de 2013.

13,2, Com fulcro na Lei ns 14,133, de 2o2L, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançôes, sem
prejuízo das responsabilid a des civil e criminal:

13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

1.3.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

comunicação oficiaL
13.4.L. Para as infraçôes previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.L.4 a 13.1.8, a multa será de L5% a
30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.
13.6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a

13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infraçôes administrativas previstas dos itens
13.1,1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçáo observará o prazo previsto no

§5e do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 13.1.3, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

uvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará I CEP 62860-000
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imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidad
da licitação.
L3.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanÇôes de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauraçáo de processo de respon sa bilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adiudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançôes
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisáo recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

L3.14. A aplicação das sançôes previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei np 14.133, de 202:-, devendo protocolar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios: compras. m2atecnolog ia.com.br.

14.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
14.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de

licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DAS DTSPOS!çÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

U venal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
estabelecido, desde que náo haja comunicação em contrário, pelo Pre

te
oetro.

tonio Thiago Rodrigues Saraiva
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.
15,5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

L5.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos

em dias de expediente na Administraçâo,
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15,9. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
compras. m2atecnologia.com.br.
15.11, lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de ReÍerência

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lll - Minuta da Ata de Registro de Preços

Pindoretama/CÊ, 24 de ahril de 2025
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ANEXO ! . MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRôNtCO Ne 04.11.0U2O25-PE
pRocEsso ADMINtSTRATIVO Ne OO007.20250414/OO01-88

1, DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAçÂO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ,MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM , EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES , ODONTOLOGICOS,FISIOTERAPÊUTICOS E DE IMAGENS PARA AS

UNIDADES DE SAUDE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PINDORETAI44

/CE, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do ór9ão gerenciador:

SEQ DÊscRtçÀo QTD U}'ID

1 RESTAÇÀo DE sERVIços E !!ANUTENçÁo PREVENTIVA É coRREnvA 12,00 l'lês

restãçáo de serviços e mânutençào píevêntiva e corretivâ, com mâo de obra especializada, Íornecimentos de matêriai§, com
forneêlmento de leças para equipamentos médlcos-hospitôlares e odontológlcos das unldades báslcas de saúde do munlcípio
de pindorêtâma-cê

2 PRESTAÇÃO DE SERVIçOS PARA MÂNUTENçÃO PREVENTIVA E CORRMVA 12,00 MêS

prestaçáo de serviços parâ manutençáo preventiva e corret va com mão de obra especializada, fomêcimentos de materiôis,
tom foinecimento àe ieças para eqúipamentos fisioterapé!tiaos do centro de reabilitaçáo do municÍpio de pindorêtama-ce

més

3 SERVIçoS DE MANUTENçÃO PREVENTICA E CORRET]VA 12,00 MêS

serviços de manutenção preventica e corretiva em eqLripâmentos hospitalarês e odontologicos, com máo de ôbrâ
espeéializada, fornecimentos dê máteriais, peçâs e serviços, e corrêtivâ em eqúipamentos hospitalares e odontologicos, com
mão de obrô espêcializada, fornecimentos dê materiâis, peças e serviços.

II|M l)Iisct{lÇÁ(' QID (rNl) \'. Lr\l{ v.'}o1.{1.

r REsrAÇÂo DÉ sERVrços E MANLIENçÃo r2.o Mês 15.B3o,oo 189.960,00. PRFVFNTIVÂ F CORRETTVÂ

REsrAçÂo DE sERVtÇos E MAN[nENçÁo pREVENTTVA E coRRET|vA, coM MÃo DE oBRA ESPEcIALIZADA, FoRNEcIMÊNTos DE

ulrenÍets, cou ronirrcturtto oe Éeçm eau equteeMENTos MÉDtcos-HosprrALAREs É oooNToLôGlcos DAs UNIDADES

8ÁSIcAs DE sAÚDE Do MUNIcIPIO DE PINDOREIAMA'CE

' i[t^t#ffç"u" tREr*?',ff!'33*^.t#f 12 0 Mês 5 806'67 6e'680'04

PREsTÀçÃo DE SERVIÇoS PARA MANUTENçÀo PREVENTIVA E coRRETtVA coM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, FORNECIMENÍOS

oe l,llrÉntats, coM FbRNEclt,tErüro oe etçns elu EeutpAMENTos FrsrorERAPÊurcos Do cENrRo DE REÀBlLlrAçÃo Do
MUNrciPto DE PtNDoRrraMA-cE. MÊs

. lElylç9q DF [4aNUrENÇÁo PREVENTICa 12.0 Mês s.633,33 67.s9e,e6- E CORRETIVA

SERVIçOS DE MANUTENÇÃO PREVENTICA E CORRETIVA EN{ EQUIPAMENTOS HOSPITALÁRES E ODONTOLOGICOS, COM MÀO DE

oaRA EspecteLrzlol, rónrurc|tarlros DE t'4ÂTERtats, pEÇAs E sERVIÇos. E coRRETlva EM EQUIPAMENÍos HosPlraLAREs E

oDoNToLOGICOS, COM I4ÁO OE OBRA ESPECIALIZÁDA, FORNECIMENTOS DE MA]-ERIAIS, PEçAS E SERVIÇOS.

1.2. Os serviços bens objeto desta contratação sáo caracterizados como comuns,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í-ffiRua:.JuvenalGondim,221.Centro.Pindoretama-Cea rá | CEP 62860-000
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1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos,

prevalecerá o disposto neste Termo de Referência.

L.4. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses, na forma do artigo 105

da Lei n" 14.133, de 2021.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 327.240,00 (trezentos e vinte

e sete mil, duzentos e quarenta reais)

1.6. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns,

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos por edital, por meio de especificaçôes usuais do mercado conforme o
disposto no art. 6e, Xlll, da Lei n.c14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar,

apêndice deste Termo de Referência.

1.7. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos

aÊigos 82 a 86 da Lei n,s 14.133 1202L e Decreto n.a 11..462, de 2023, de acordo

com o procedimento disposto neste Termo de Referência, conforme especificações

a seguir:

Órgão Gerenciadon Secretaria da Saude

1.8. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s)

abaixo:

a)há necessidade de contrataçôes permanentes ou frequentes em razão das

características do objeto;

b)não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da

natureza do objeto;

c)é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida;

d)é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade

e/ou contrataçôescentralizadas.

1..9. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas - PNCP, prorrogável por Igual período.

1.9.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação derelatório favorável da comissão de recebimento e

fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condiçôes e os

Rua:Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama 'Ceará | CEP 62860-000
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preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a neg

aCONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente

vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitaÇão e qualificação,

1.9.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de

Preços será o remanescente.

1.9.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro

dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105

da Lei n'14.133121.

1.9.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica

extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

2. DA FUNDAMENTAçÀO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAçÃO E DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO POR REGISTRO DE

PREçOS

2.1, A fundamentaÇão, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa

da escolha do procedimento por sistema deregistro de preço encontram-se

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice

deste Termo de Referê nc ia.

com

\

3. DA DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLo DE

vrDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS OÀ COlrnareçÃo

ERua, Jrvenal Gondim, 22L' Centro' Pindoretama - ceará | cEP 62860-0oo
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4,1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormeno a

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COntnarul-
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execuçáo do obJeto: 05 (cinco) dias a contar da data de

recebimento da nota de empenho, da ordem de serviço ou de outro instrumento

hábil e/ou da data de publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.

5,1,1.1. Caso não seja possível iniciar a execução dos serviços na data assinalada, a

CONTRATADA deverá comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo

menos 3 (três) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado pela Contrtante, ressalvadas situações de caso fortuito e força

ma ior.

5.1.1.2. Como condição de prestação de serviço, durante a vigência da Ata de

Registro de Preços, a CONTRATADA deverá manter atualizado cadastro de

fornecedores do Município de Pindoretama,

5.1.1.3. A CONTRATADAdeveTá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do

objetosolicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de

Referência.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nq 14.133, de 2o21, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art.

115 da Lei no 14.133, de 2021).

6,2, Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5'do art.

115 da Lei no 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalen o ou

entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaçôes acerca das

obrigaÇôes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. L17 da Lei ns 14.133, de

2021),

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a

assegurar os melhores resultados para a Administração,

6.7.L. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição

do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do

contrato emitirá notificaçôes para a correção da execução do contrato,

determinando prazo para a correção;

6.7,3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caSo de ocorrências que possam inviabilizar a exêcução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao

gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva

ou à prorrogação contratua l.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçôes de

habilitaÇâo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1.. Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal

administrativo do contrato atuará tempestlvamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

u ltra passa r a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
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execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo d

serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçôes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da

despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as

medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassarem a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de

obrigaçôes assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigaçôes.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsa biliza ção para fins de aplicação de sançôes, a ser

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nq 14.133, de 2O21, ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à

tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 140, l, "a" e "b", da Lei n.c

14,133t21, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito

de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçôes constantes

neste Termo de Referência e na proposta, da seguinte forma:

a) provisoriamente, em até 05 (cinco) dias a contar da conclusão da execução

dos serviços e/ou de suas etapas, para efeito de posterior verificação da

conformidade com o solicitado na contratação;
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b) definitivamente, com a emissão do respectivo termo de recebime

verificação do cumprimento das exigências contratuais e consequente ac

prazo máximo de 15( (quinze) dias contados após o recebimento provisório.

b.L) na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.Para os recebimento decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art, 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo

para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias).

7.4. O prczo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei ns 14.133,

de 2027, comunicando-se à empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidaÇão e

pagamento,

7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,

não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilid ade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsa b ilidade ético-p rofissional pela

perfeita execução do contrato.

7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o pÍazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogaçáo, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei np

14.133, de 2021.

7 .9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

fl eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.1L. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deveiá ser

obrigato ria mente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÊ. 68 da Lei na 14.133, de

202L.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas ind iretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), a situação

de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adota as

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

7.L7. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal nq 14.133 de 10 de abril

de2O2:-, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados

da finalizaçáo da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente,

7 ,22, O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementa r.

7.23.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensÍvel

economia de recursos ou sê representar condição indispensável para a obtenção do

bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1s do art. 145 da lei

Federal ns 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitaÇão, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de

julgamento pelo Menor Preço, por ltem.
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8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes r

Habllltaçâo Jurídlca

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME nq

77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rêgistro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
g.g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectiva mente, no Registro civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro civil das Pessoas Jurídicas da respêctiva sede, além do registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de L6 de dezembro L971.

8.1-l-, Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar

e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2s do art. 4s do Decreto ns 10.880,

de 2 de dezembro de202l.
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8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, ue comprove

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165

da lnstrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procu ra do ria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

8,18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratuâl;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais

ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O licitante enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribu intes estadual e municipal.

Qualificaçâo Econôm ico-Fina ncei ra
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8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor
ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso
da lN Seges/ME ns 116, de 2021) ou de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei np 14.1.33, de2O2Ll:

DA GARANTIA
8.30. Os licitantes interessados em participar do certame, prestaráo garantia que

será apresentada juntamente a Proposta de Preços, em favor da Prefeitura
Municipal de Pindoretama/CE, CNPJ ns 23.563.448/0001-19, em valor
correspondente a !%o (um por cento) do total estimado pela Administraçâo, em
caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro- garantia ou fiança bancária,
conforme disposto no art. 58 da Lei np :.4.:-3312021, e será devolvida aos licitantes
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data
em que for finalizada a licitação.
8.30.1. o valor da garantia de 1% (um por cento), correspondendo ao montante de:
R$ 3.272,40 (Três mil, duzentos ê setenta e dois reals e quarenta
centavos).
8.30.2. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a)cauçâo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por SeuS valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Economia; ou

b)Seguro-garantia;
c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

8.30.3. No caso de opção pela garantia em títulos da dívida pública, deverão tais
títulos ser acompanhados de documento emitido pela Secretaria do Tesouro

Nacional, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de

resgate atual;
8.30.4. No caso de opção pela garantia de participação do tipo "Seguro-Garantia", o
mesmo deverá ser feito mediante entrega da competente apólice emitida por

entidade em funcionamento no país, em nome da Prefeitura Municipal de

Pindoretama/CE, com firma devidamente reconhecida em Cartório ou documento
assinado por meio digital, conforme MP n.a 2200-2, de 2410812001, que institui a
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n.e

32, de 11/09/2001.
No caso de garantia de participaçáo ser do tipo "Carta de Fiança Bancária", deverá
ter firma devidamente reconhecida em Cartório ou documento assinado por meio
digital, conforme MP n.o 2200- 2, de 24l1Ll200L, que institui a lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n.q 32, de

LLt09t2001..
8.30.5. A validade da apólice de seguro/ fiança bancária deverá ser de no mínimo60
(sessenta) dias.
8.30.6. Apólice de seguro/ Fiança Bancária deve prevê pagamentos de multas.
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8.31, QUALTFTCAçÃO TÉCNrCA.
8.32. A licitantes deverá apresentar o CERTIFICADO DE PRÉ

3o dc,

U

Fo lh.l lt

AçÂo,
emitido após finalização do Processo Administrativo de Pré - Quali cação a nte rio r
ao presente certame, onde conte a empresa como Pré - Qualificada/Habilitada.
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Pindoretama/CE
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9. DA DTSPONIBILTDADE E DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9.1. Não consta, no presente processo, declaração de atendimento a Lei de

Responsabilidade Fiscal, tendo em vista que a legislação vigente, prescreve que "a

existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contrataçóes que deles poderão advir, ficando-lhe Íacultada a utilização de outros

meios, respeitada a legislação relativa às contrataçôes públicas, sendo assegurado

ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condiçôes".

9.2. Logo, o registro de preços não se destina à contratação imediata de bens e

serviços, porquanto seu objeto é apenas o cadastramento de produtos e de

fornecedores, necessariamente precedido de processo licitatório ou de contratação

direta, para atender futura e incerta necessidade administrativa.

9.3. Com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração deixa a

proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da

aprovação dos recursos orçamentários e financeiros. Não há necessidade de que o

órgâo tenha prévia dotação orçamentária porque o Sistêma de Registro de Preços,

ao contrário da contratação convencional, não obriga a Administração Pública face

à expressa disposição legal nesse sentido.

9.4. Sendo assim, as contrataçôes públicas processadas pelo sistema de registro de

preços não resulta na obrigatoriedade da aquisiçáo imediata dos bens ou serviços,

o que permite demonstrar o cumprimento do estabelecido no artigo L6, da LRF e a

vinculação à respectiva ação de governo (dotação orçamentária) somente quando

da futura contratação.

9.5. Diante do exposto, informamos que a indicação da disponibilidade de créditos

orçamentários somente será acostada aos autos do processo administrativo quando

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

\
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ANEXO II. MINUTA DO CONTRATO
PREGÂO ELETRÔNICA N9 XXXX/XXXX

pRocEsso ADMINtSTRATIVO Ns 0OOO7.20250414/OOOl-88

PRÉFEITU RA MUNICIPAL DE

TERMO DE CONTRATO

SERVIÇOS, QUE FAZEM

DE PRESTAÇÃO DE

ENTRE SI O(A)

E

O(A) -, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) ANTONIO THIAGO RODRIGUES SARAIVA,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no sediado(a)

na .........,.,.,doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo(a) Sr,(a) portador(a)

do,,.,......,...,,,..,,........,.,.,tendo em vista o que consta no Processo ne

OOOO7.2O250414/0001-88 e em observância às disposições da Lei ns 14.133,

de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aÊ. 92, I e tl)
1.1. O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ,MATERIAIS E

MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS

HOSPITALARES , ODONTOLOGICOS,FISIOTERAPÊUTICOS E DE IMAGENS PARA

AS UNIDADES DE SAUDE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

PINDORETAMA /CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência'

1.2. Objeto da contratação:

1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÂO

Rua:Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Cea rá | CEP 62860-000
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que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçâo,
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes,
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de

prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,

com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a

Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse

na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de

habilitação.
2,3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração

de termo aditivo,
2.5. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já

pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da

contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de

licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

@
2.L. O prazo de vigência da contratação é de ,de L2 meses,
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima d

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art, 92, lV, Vll e XVlll)
3,1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÂO

Folh,., tl
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

( ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. CLÁUSUIA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado'

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'
7,4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7,5, Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor,
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor

remanescente, por meio de termo aditivo'
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

, f6"
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5.1. O valor total da contrataçáo é de
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAç
e xlv)
8.1, São obrigações do Contratante:

oES DO CONTRATANTE (A

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado

ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento,

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14'L33, de202l:
8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e

no Termo de Referência;
8.8, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g.g. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da

união para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamaçôes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifeStamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'
8.1-0.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por igual período.
g,11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um)

mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13, Comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto

pelo Contratante, no caso do art.93, §2q, da Lei ns 14,133,de2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução

do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

venal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000U
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decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre

subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçOES DO CONTRATADO (art. 92, XlV,
XV! e XVll)
9,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de SeuS anexos, assumindo como exclusivamente Seus os riscos e

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2, Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade,

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
g.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos

quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;
g.7. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8'078, de

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida

no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei ns 14.133, de 2021;
g.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela

- 
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao

dos serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularid

oc,I (r
1
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contrata nte;
9.11, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos

serviços.
9,12. Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

e m p ree nd ime nto.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em

risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
g.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a

vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança,

higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na

licitação;
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9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art, 1-16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);
g,21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
9,22, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art' 124, ll, d, da Lei no 14'133, de

202t:
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de inÍormações, podendo

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

ro. cúusuLA DÉclMA- oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de agosto de 2018

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades

que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

art. 6o da LGPD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser

celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da

-§!llf,l',1T;:i],;i",\li,;ifl 
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LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade d

documentação para fins de comprovação do cumprimento d bri ES

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
10.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,

devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art, 37), com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos,
10.10,1, os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em

formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçâo desses dados pela

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11, O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes

ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade

competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD,

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § lq do art.26 da LGPD

deverão ser comunicados à autoridade nacional.

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. GARANTIA DE EXECUçÃO (AÊ. 92,

xll)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

,.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANçOES

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de2O2l'
o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gra e o a

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante

a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei np 12.846, de ls de agosto de

2013,
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, §2s, da Lei ns 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato'

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156,

§ 44, da Lei no 14.133, de 2021);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "9" e "h" do subitem

acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ns 14'133, de

2021\.
lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total

do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2%o (dois por

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação'

suplementação ou reposição da garantia.
a.oatrasosuperiora30(TRINTA)diasautorizaaAdministração

a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimênto

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de 2021.
3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a

"h" do subitem 12.1, de 10 % a 30'Yo do valor do Contrato'
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4) Compensatória, para a inexecução total do contr o IS ta

na alínea "c" do subitem 12,1, de20% a 30% do valor do Contrato'
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa

será de 20.o/o a 30% do valor do Contrato.
6) Para infraçôes descritas na alínea "d" do subitem 12,1, a

multa será de 5% a 20o/o do valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12,1, a multa

será de 8o/o a 25%o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

Contratante (art, 156, §94, da Lei nc 14.1'33, de 2021)

12,4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7s, da Lei ns 14'133, de 2021)'

ir2.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de sua

intimação (art. 157, da Lei nq 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as lndenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobrada judicialmente (art.156, §8e, da Lei ns 14.133, de

2021I.,
12.6, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
1,2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14'133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1s, da Lei ns

14.133, de 2021-):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e)aimplantaçãoouoaperfeiçoamentodeprogramadeintegridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle'

12.9. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei n0 14'133, de

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
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que também sejam tipifrcados como atos lesivos na Lei n0 12. 4 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1s9).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021,)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ns 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçâo na forma

do art. 163 da Lei no 14.133121.
12.13, Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGESiME n0 26, de

13 de abril de2O22.

rl

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTINçÃO COUTnaTUAL (aÉ.
92, xlx)
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto,
13.2, Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
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13.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anteri
de culpa do contratado:

§ rotn.', tl
+Ji

f

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratua I

13,4, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos

no artigo 137 da Lei ns 14,133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua

capacidade de concluir o contrato,
13.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13,5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

1.3.531,, lndenizações e multas.
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.s

14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente pÚblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n,q L4.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (AÉ. 92,

vil)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no orçamento da Fundo Municipal da

Saude, na dotação:

venal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama 'Ceará | CEP 62860-000U
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1,4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequ
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos

créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (aÊ. 92, lll)
15,1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 202L, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gera is dos contratos.

16. CúUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçÔES
16,1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.

124 e seguintes da Lei ns 14,133, de 2021,

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n0 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,

na forma do art. 136 da Lei ne 14.1,33, de202]-.

17. cLÁusuLA DÉclMA sÉTtMA - PUBLICAçÂO
17.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133,de202l-, e ao art,8e, §2s, da Lei

n.L2.527, de 2011, c/c art.7s, §3e, incisoV, do Decreto n'7.724, de 2012'

18. CúUSUIA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1e)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pindoretamapara dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art.92, §1s, da Lei ns 14.133/21'

PINDORETAMA/CE,
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ANTONIO THIAGO RODRIGUES SARAIVA

Responsáve! legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.

2
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o(A) Secretaria da Saude, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nq --,

neste ato representado(a) pelo(a) ANTONIO THIAGo RODRIGUES SARAIVA, portador

da matrÍcula funcional na ...,,..............,, considerando o julgamento da contratação

direta, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS na.......1202,,., publicada

no .,.... de .....t.....t2O2....., processo administrativo n.s 00007.20250414/0001-88,

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 202L, no Decreto n'0 11.462,

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo

dC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE

PEÇAS ,MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM , EQUIPAMENTOS MÉDICOS

HOSPITALARES . ODONTOLOGICOS,FISIOTERAPÊUTCOS E DE IMAGENS PARA AS

UNIDADES DE SAUDE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PINDORETAMA

/cE, especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de

Licitação ne 04.11.01/2025-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição,

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES e QUlrurlTATlvos
2.1. o preço registrado no montante de R$ -- 0 as especificaçôes do objeto' a

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DA SAUDE

á | cEP 62860-000
448/0001-19
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4. DA ADESÂO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração PÚblica

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentaçâo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço pÚblico;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estáo compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei np 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e

do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas

possam acarreta; prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da

entidade não partiãipante aceita pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços'

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os

quais não tenha quantitativo registrado.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÂO OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

uvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000
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Dos limites Para as adesôes

4.6. As aquisiçôes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerênciador e para os

participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do nÚmero de órgãos ou

ãntidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços'

4.g. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por ôrgãos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual,

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4'6'
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.!18



PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDORETAHA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado pa doI

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrentê da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio inStrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2. A contratação com os licita ntesreg istrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei nc 14.I33, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5,4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2,2. Mantiverem sua proposta original.

5.4,3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a qu ser ere

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro

de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.9. o preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9, Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das

sançôes previstas na Lei ns 14'133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual

período, mediante solicitaçáo do licitante convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5,10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.1L. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro

classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes gue trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitaçáo,

poderá:

5.12.1.. convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.L2.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

6.L.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 L4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns

14.133, de2027.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contrataçâo.
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7. NEGOCTAçÂO Oe eneços REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e àS entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

@
.{Bt_



PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIXD()RETAHA

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, obSETVA osto

no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

7,2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato Superveniente que Supostamente o impossibilite de cumprir o

com prom isso.

7.2.1. Nestê caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteraçáo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo

das sançóes previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,

observado o disposto no item 5.7.

1 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos

do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençâo da contratação mais

vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado

7,2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de202L.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de

preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8,2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

8.3, O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9,1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo

.justificado;

9,1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo

27 , § 2a, do Decreto nc 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

nq 14.133, de 2021.

9,1.4.1.NahipótesedeaplicaçáodesançãoprevistanosincisosllloU
lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

g.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em q de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos

26, § 3a e27, § 4e, ambos do Decreto n0 L1.462, de 2023,

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 74, inc. XlV, do

Decreto na 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX,

do Decreto nq 11,462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao ór9ão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

1r, coNDrçoEs GERAIS

LL.1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento, as obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO I DO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Detêntor da Ata de Registro de Preços

Representante legal do fornecedor registrado
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